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APRESENTAÇÃO 

 

 

 Boletim de Serviço está previsto na Lei nº 4.965, de 05 de maio de 1966, que 

dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos civis do 

Poder Executivo. O Boletim de Serviço é o instrumento utilizado para dar ao 

público conhecimento dos atos e procedimentos formais editados no âmbito da 

Universidade Federal Rural de Pernambuco (UFRPE), atendendo ao princípio da publicidade, 

prescrito no art. 37 da Constituição Federal. Seu conteúdo está organizado em conformidade com 

os assuntos administrativos rotineiros da Instituição. 

 

 Conforme Resolução CONSU/UFRPE nº 071, de 18 de dezembro de 2020, as portarias no 

âmbito da UFRPE serão emitidas pelos responsáveis dos respectivos Setores, Departamentos 

Acadêmicos, Unidades Acadêmicas, Coordenações de Cursos de Graduação, Coordenações de 

Programas de Pós-graduação, Pró-reitorias, Institutos e Núcleos Administrativos, caso as 

mesmas não tenham como consequência efeitos financeiros. 
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REITORIA 

 
PORTARIA GR/UFRPE Nº 1.545/2022, DE 26 DE DEZEMBRO DE 

2022. 

 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, nomeado pelo Decreto de 30 de abril de 2020, publicado 

no Diário Oficial da União em 4 de maio de 2020, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 

UFRPE nº 23082.034981/2022-45, 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º DESIGNAR para exercer a Função de Substituto(a) Eventual nas 
faltas e impedimentos legais do(a) Coordenador(a) da Pós-Graduação em 

Informática Aplicada - CIAPL.CPPGSC, durante o Biênio 2023-2024, o(a) 

servidor(a) DANILO RICARDO BARBOSA DE ARAUJO, do Quadro 
Único de Pessoal desta Universidade, Matrícula SIAPE nº 2032024, a partir 

da data da publicação desta portaria, conforme Despacho nº 3234/2022-GR-

UFRPE, de 12/12/2022, constante no processo mencionado. 
 

Art. 2º Em decorrência, a partir da mesma data, revogar os efeitos da 

Portaria GR/UFRPE nº  861/2020, de 07/10/2020, publicada no Boletim de 
Serviço n° 169, de 07/10/2020, e dispensar o(a) servidor(a) MARCELO 

LUIZ MONTEIRO MARINHO, Matrícula SIAPE nº 2944028, da função 

supracitada. 
 

PORTARIA GR/UFRPE Nº 1.546/2022, DE 26 DE DEZEMBRO DE 

2022. 
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, nomeado pelo Decreto de 30 de abril de 2020, publicado 
no Diário Oficial da União em 4 de maio de 2020, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 
UFRPE nº 23082.024335/2021-99, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º DESIGNAR para Executor e Fiscal do Termo de Execução 

Descentralizada TED Nº 10592/2021, da Unidade Gestora 26298 - Fundo 
Nacional de Desenvolvimento da Educação, os servidores abaixo 

relacionados: 

Nome Nº SIAPE Designação 

ERICK FARIAS COUTO 1747061 Executor 

MATEUS ERICLES BARBOSA EVARISTO 3316993 Fiscal 

 

Art. 2º Em decorrência, revogar os efeitos da Portaria GR/UFRPE nº 

990/2022, de 22/08/2022, publicada no Boletim de Serviço, Edição nº 153, 
de 22/08/2022. 

 

PORTARIA GR/UFRPE Nº 1.547/2022, DE 26 DE DEZEMBRO DE 
2022. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, nomeado pelo Decreto de 30 de abril de 2020, publicado 

no Diário Oficial da União em 4 de maio de 2020, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 
UFRPE nº 23082.035349/2022-19, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Conceder ao(à) servidor(a) MICHEL SATURNINO BARBOZA, 

Matrícula SIAPE nº 1581098, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, 
lotado(a) no(a) Colégio Agrícola Dom Agostinho Ikas - CODAI, 

autorização para conduzir veículo oficial desta Universidade, quando 

estiver a serviço desta IFES, pelo período de 01 (um) ano, a contar da data 

da publicação desta Portaria, conforme Despacho nº 3233/2022-GR-

UFRPE, de 23/12/2022. 

 
 

MARCELO BRITO CARNEIRO LEÃO 

REITOR 
 

PROGEPE 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 1.336/2022, DE 26 DE DEZEMBRO 

DE 2022. 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 
538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.034350/2022-26, 
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR 

CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL ao(à) servidor(a) desta universidade, 

conforme quadro abaixo, de acordo com o disposto no §1º, do Art. 10, da 
Lei Nº 11.091, de 12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 

12.772, de 28/12/2012, mediante apresentação de documentos 

comprobatórios de curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) 
horária(s) perfez 160 h/a, das quais 150 h/a serão utilizadas para a 

concessão da referida progressão: 

 

NOME DANIELA FERREIRA DOS SANTOS 

MATRÍCULA 2355197 

CARGO ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO 

LOTAÇÃO PREG 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL D 

SITUAÇÃO 
ANTERIOR  III 

ATUAL IV 

EFEITOS FINANCEIROS 13/12/2022 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 1.337/2022, DE 26 DE DEZEMBRO 

DE 2022. 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 
538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.033285/2022-11, 
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO 

ao(à) servidor(a) desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter 

concluído o curso ESPECIALIZAÇÃO, tendo direito ao percentual de 30% 
do vencimento básico, de acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei 

Nº 11.091, de 12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos financeiros 

retroativos a 01/12/2022.   
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NOME NATHANYEL RAYLSON SILVA SANTOS 

MATRÍCULA 1413137 

CARGO TÉCNICO EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS  

LOTAÇÃO CODAI 

PERCENTAGEM 30% 

CORRELAÇÃO DIRETA  

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 1.338/2022, DE 26 DE DEZEMBRO 

DE 2022. 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 
538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.034287/2022-28, 
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO 

ao(à) servidor(a) desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter 

concluído o curso ESPECIALIZAÇÃO, tendo direito ao percentual de 30% 
do vencimento básico, de acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei 

Nº 11.091, de 12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos financeiros 

retroativos a 13/12/2022.   
 

NOME LEANDRO CÍCERO DA SILVA LIMA 

MATRÍCULA 3208694 

CARGO TÉCNICO EM CONTABILIDADE 

LOTAÇÃO GCF 

PERCENTAGEM 30% 

CORRELAÇÃO DIRETA  

 
PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 1.339/2022, DE 26 DE DEZEMBRO 

DE 2022. 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 
em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.034201/2022-67, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO 
ao(à) servidor(a) desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter 

concluído o curso ESPECIALIZAÇÃO, tendo direito ao percentual de 30% 

do vencimento básico, de acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei 
Nº 11.091, de 12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos financeiros 

retroativos a 15/12/2022.   

 
 

NOME BRUNO FRANCISCO ANDRADE DA SILVA 

MATRÍCULA 2298950 

CARGO TÉCNICO DE LABORATÓRIO/ ÁREA 

LOTAÇÃO DIGER/UABJ 

PERCENTAGEM 30% 

CORRELAÇÃO DIRETA  

 

 

PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 
Pró-Reitora de Gestão de Pessoas – PROGEPE 

 

CGCG/UAEADTec 

 

PORTARIA CGCG no 028/2022, de 23 de dezembro de 2022. 
 

A Coordenação Geral dos Cursos de Graduação da Unidade Acadêmica de 

Educação a Distância e Tecnologia da Universidade Federal Rural de 
Pernambuco, nomeada através da Portaria GR nº 1.309, de 1º de novembro 

de 2022, publicada no Boletim de Serviços Edição nº 200 de 1º de 

novembro de 2022, no uso das atribuições que lhe conferem art. 1º, §3º, 
alínea “c” da Instrução Normativa 001/2013 GR, de 06 de novembro de 

2013, tendo em vista a solicitação no processo 23082.017302/2021-92, 

resolve: 
 

Art. 1º Designar a servidora Elidiane Suane Dias de Melo Amaro, 

Professora do Magistério Superior, SIAPE nº 1807212, para o cargo de 
membro titular do Colegiado de Coordenação Didática (CCD) do Curso de 

Bacharelado em Administração Pública – EAD, ficando a composição do 

Colegiado conforme abaixo: 

 

NOME SIAPE FUNÇÃO 

Rafaela Rodrigues Lins 2822788 Presidente 

Alessandra Carla Ceolin 2001647 
Membro Titular 

Docente 

Carla Renata Silva Leitão 1315381 
Membro Titular 

Docente 

Daniel Lins Barros 1475835 
Membro Titular 

Docente 

Elidiane Suane Dias de Melo 
Amaro 

1807212 
Membro Titular 

Docente 

Felipe Luiz Lima de Paulo 1803648 
Membro Titular 

Docente 

Jorge da Silva Correia Neto 1540982 
Membro Titular 

Docente 

Daniel Pereira Marques - 
Membro Titular 

Discente 

Renato Leandro Barbosa Pimentel - 
Membro Titular 

Discente 

 

Art. 2º Esta Portaria é complementar à de nº 13/2021. 
 

 

ALEXSANDRO DOS SANTOS MACHADO 
 


